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PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.637, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES. 

 
Concede a Medalha Augusto dos Anjos 
aos artistas paraibanos Helder Dantas 
de Sousa, Rachel Dantas de Sousa, 
Maria do Socorro Dias, José Vinicius 
Soares da Silva, Francisco Cândido de 
Oliveira, Alessandra Suares Ferreira, e 
dá outras providências.  
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha Augusto dos Anjos aos artistas paraibanos 
Helder Dantas de Sousa, Rachel Dantas de Sousa, Maria do Socorro Dias, José 
Vinicius Soares da Silva, Francisco Cândido de Oliveira, Alessandra Suares Ferreira, 
integrantes da Companhia de Teatro Sertão em Cena do Município de Cachoeira dos 
Índios, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba na área artístico-
cultural.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.638, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO. 

 
Concede a Comenda Talento Esportivo 
Desportista Genival Leal de Menezes ao 
Senhor Bruno Vilarim Alencar, em 
reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento do golfe 
no Estado da Paraíba.   
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Comenda Talento Esportivo Desportista Genival 
Leal de Menezes ao Senhor Bruno Vilarim Alencar, pelos relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento do golfe e ao esporte no Estado da Paraíba.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 
  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.639, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO. 

 
Concede a Comenda Talento Esportivo 
Desportista Genival Leal de Menezes ao 
Senhor Alan Kildare Alencar, em 
reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento do golfe 
no Estado da Paraíba.  
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Comenda Talento Esportivo Desportista Genival 
Leal de Menezes ao Senhor Alan Kildare Alencar, pelos relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento do golfe e ao esporte no Estado da Paraíba.  
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 
 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.639, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO. 

 
Concede a Comenda Talento Esportivo 
Desportista Genival Leal de Menezes ao 
Senhor Alan Kildare Alencar, em 
reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento do golfe 
no Estado da Paraíba.  
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Comenda Talento Esportivo Desportista Genival 
Leal de Menezes ao Senhor Alan Kildare Alencar, pelos relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento do golfe e ao esporte no Estado da Paraíba.  
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 
  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.640, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO EDUARDO BRITO. 

 
Concede a Medalha Epitácio Pessoa a 
Senhora Virgínia Maria Peixoto Velloso 
Borges.  
 
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa a Senhora Virgínia Maria 
Peixoto Velloso Borges, pelos relevantes serviços prestados ao longo da sua 
trajetória na vida pública para com a sociedade paraibana como política, pedagoga e 
empresária.   
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 
  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.641, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO. 

 
Concede a Medalha do Mérito Jurídico 
Tarcísio de Miranda Burity à Senhora 
Maria Glauce Carvalho do Nascimento 
Gaudêncio, pelo notório saber e pelos 
destaques nas ciências jurídicas.  
 
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda 
Burity à Senhora Maria Glauce Carvalho do Nascimento Gaudêncio, em 
reconhecimento ao seu notório saber jurídico, aos destaques nas ciências jurídicas e 
aos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba. 
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 
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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.642, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO. 

 
Concede a Medalha de Mérito 
Empresarial José de Paiva Gadelha ao 
empresário Keitel Wemer Cavalcanti 
Hartel.  
 
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Empresarial José de Paiva 
Gadelha ao empresário Keitel Wemer Cavalcanti Hartel, em reconhecimento à sua 
relevante contribuição para o desenvolvimento tecnológico, econômico e social do 
Estado da Paraíba, especialmente por sua atuação pioneira no setor de 
telecomunicações.  
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.643, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO CHIÓ. 

 
 

Concede a Medalha Governador 
Antônio Mariz ao Senhor Cassiano 
Pascoal Pereira Neto, presidente da 
Federação das Indústrias do Estado da 
Paraíba – FIEPB.  
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha Governador Antônio Mariz ao Senhor 
Cassiano Pascoal Pereira Neto, presidente da Federação das Indústrias do Estado da 
Paraíba – FIEPB.  
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

  
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.644, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES. 

 
 

Concede a Medalha do Mérito Jurídico 
Tarcísio de Miranda Burity ao Senhor 
Flávio Lourenço de Oliveira. 
 
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda 
Burity ao ilustre Advogado paraibano, Senhor Flávio Lourenço de Oliveira, de 
notório saber e do pujante destaque nas ciências jurídicas.  
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.644, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES. 

 
 

Concede a Medalha do Mérito Jurídico 
Tarcísio de Miranda Burity ao Senhor 
Flávio Lourenço de Oliveira. 
 
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda 
Burity ao ilustre Advogado paraibano, Senhor Flávio Lourenço de Oliveira, de 
notório saber e do pujante destaque nas ciências jurídicas.  
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 

 

 
ESTADODAPARAÍBA 

ASSEMBLEIALEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 

 
ATODO	PRESIDENTE	Nº	 /2026	

	
	

O	 PRESIDENTE	 DA	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DA	
PARAÍBA,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	com	fulcro	no	art.	86,	§1º	da	Resolução	
nº1.578/2012	(Regimento	Interno	da	Casa),	
	

RESOLVE	
	

CONVOCAR	a	11ª	Sessão	Ordinária,	da	4ª	Sessão	Legislativa,	da	
20ª	Legislatura,	a	ser	realizada	no	dia	24	de	março	de	2026,	às	09:30h,	por	sistema	
híbrido	de	transmissão,	destinadas	à	discussão	e	votação	das	proposituras	constantes	
nas	 respectivas	Pautas	da	Ordem	do	Dia,	 disponibilizadas	no	 Sistema	de	Apoio	 ao	
Processo	Legislativo	–	SAPL.	
	

Gabinete	do	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	da	Paraíba,	“Casa	de	
Epitácio	Pessoa”,	João	Pessoa,	23	de	março	de	2026.	
	
	
	

ATO DO PRESIDENTE

SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”  

20a Legislatura 4a Sessão Legislativa  
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E   
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da 

Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA 
os Senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão 

técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo 

dia 24 de março (terça-feira), às 08:30h, no Plenário “Deputado José Mariz”, com 

o objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática.   

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa,   

23 de março de 2026.   

 
 
 
 

 
PRESIDENTE 

 
 
 

09

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.645, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
AUTORIA: DEPUTADO FELIPE LEITÃO. 

 
 

Concede a Medalha do Mérito Cultural 
Joacil de Brito Pereira ao Senhor Ivan 
da Silva Rodrigues. 
 
 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 
art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte: 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

 Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural Joacil de Brito Pereira 
ao Senhor Ivan da Silva Rodrigues pelos relevantes serviços prestados na promoção 
da cultura paraibana ao Estado da Paraíba.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 23 de março de 2026. 
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 2.419/2024 
 

DESPACHO nº 003/2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) João Gonçalves de 
proposição que tem como ementa “dispõe sobre o oferecimento, na rede pública de 
saúde do estado, de exames e avaliações para diagnóstico precoce do autismo, de 
tratamento para as pessoas com esse transtorno e de apoio a seus familiares”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 10.504/2015, que “dispõe sobre 
diretrizes para a política precoce e tratamento dos sintomas da Síndrome do Autismo 
no âmbito do sistema de saúde”; que abarca, integralmente, o conteúdo do Projeto 
em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 2.419/2024, do(a) Deputado(a) João Gonçalves, 
por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 18 de novembro de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.765/2025 
 

DESPACHO nº 07/2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Sargento Neto de 
proposição que tem como ementa “dispõe sobre a instalação, obrigatória, de 
válvulas de retenção de ar (eliminadores de ar), para hidrômetros a todos os imóveis 
comerciais e residenciais do Estado da Paraíba e dá outras providências”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 8.989/2009, que “disciplina a 
instalação de aparelho eliminador de ar em unidades servidas por ligação de água e 
esgoto e dá outras providências”; e da Lei Estadual nº 10.266/2014, que “obriga a 
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA a instalar bloqueador de ar 
mediante solicitação do consumidor no âmbito do Estado da Paraíba”; que abarcam, 
integralmente, o conteúdo do Projeto em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.765/2025, do(a) Deputado(a) Sargento Neto, 
por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.765/2025 
 

DESPACHO nº 07/2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Sargento Neto de 
proposição que tem como ementa “dispõe sobre a instalação, obrigatória, de 
válvulas de retenção de ar (eliminadores de ar), para hidrômetros a todos os imóveis 
comerciais e residenciais do Estado da Paraíba e dá outras providências”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 8.989/2009, que “disciplina a 
instalação de aparelho eliminador de ar em unidades servidas por ligação de água e 
esgoto e dá outras providências”; e da Lei Estadual nº 10.266/2014, que “obriga a 
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA a instalar bloqueador de ar 
mediante solicitação do consumidor no âmbito do Estado da Paraíba”; que abarcam, 
integralmente, o conteúdo do Projeto em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.765/2025, do(a) Deputado(a) Sargento Neto, 
por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2025  
 

D E S P A C H O - Nº 005 /2026 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Danielle do Vale de proposição 

que “Institui a “Semana de Valorização de Mulheres que fizeram História” no âmbito das 

escolas de educação básica do estado da Paraíba, e dá outras providências.” 

CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.850 /2021 que engloba a 

matéria veiculada na propositura em epígrafe;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 

trata da prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 

de posicionamento firmado na Decisão Colegiada nº 001 /2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 

decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 

preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 

Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta.  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve determinar 
o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei Ordinária n° 2509 /2025, por prejudicialidade, com 

fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2026. 

  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Projeto de Lei Ordinária n° 2.030/2024  

D E S P A C H O Nº 01/2026 

 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Dep. Eduardo Carneiro de proposição com a 
ementa “Dispõe sobre o Protocolo Individualizado de Avaliação – PIA – para os alunos com 
Transtornos Globais do Desenvolvimento, incluindo-se o Transtorno do Espectro Autista – TEA –, e 
outras deficiências auditivas, físicas, sensoriais e motoras nas instituições de ensino de todo o 
Estado da Paraíba”;  

CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 849/2023, de autoria 
do(a) Deputado(a) Sargento Neto, tratando da mesma matéria de forma análoga, que foi 
aprovada por esta Comissão, e cujo veto encontra-se pendente de apreciação por esta Casa;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições; e  

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2023, que dispõe 
sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 
decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar 
pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta;  

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o 
Projeto de Lei Ordinária n° 2.030/2024, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão 
Colegiada nº 001/2023.  

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”  

20a Legislatura 4a Sessão Legislativa  
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E   
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da 

Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA 
os Senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão 

técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo 

dia 24 de março (terça-feira), às 08:30h, no Plenário “Deputado José Mariz”, com 

o objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática.   

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa,   

23 de março de 2026.   

 
 
 
 

 
PRESIDENTE 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Educação e Cultura 

“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 
20ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro 

de 2012 (Regimento Interno), conforme o requerimento n° 26.267/2025, de autoria da 

Deputada Cida Ramos, CONVOCA os senhores Deputados e Senhoras Deputadas do 

supramencionado órgão técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser 

realizada no próximo dia 21 de março (terça-feira), após a ordem do dia, no Plenário 

“Deputado José Mariz”, com objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e 

sobre assuntos de competência da sua área temática.   

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 23 de 

março de 2026.  
 
 
 
  
 

 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Educação e Cultura 

“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 
20ª Legislatura 3ª Sessão Legislativa 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro 

de 2012 (Regimento Interno), conforme o requerimento n° 26.267/2025, de autoria da 

Deputada Cida Ramos, CONVOCA os senhores Deputados e Senhoras Deputadas do 

supramencionado órgão técnico para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser 

realizada no próximo dia 21 de março (terça-feira), após a ordem do dia, no Plenário 

“Deputado José Mariz”, com objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e 

sobre assuntos de competência da sua área temática.   

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 23 de 

março de 2026.  
 
 
 
  
 

 
 

 


